
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural  
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 

EDITAL Nº 002/2025 - CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO 

 

HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR 

A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado Nº 007/2025, designada pela 

Portaria Municipal Nº 10.124/2025 – de 21 de julho de 2025, apresenta a relação dos candidatos 

para o cargo de Médico Veterinário com a homologação preliminar, conforme tabela em anexo.  

Os candidatos que não tiveram suas inscrições homologadas poderão interpor recurso 

no mesmo protocolo que gerou a Entrega de Documentação - Processo Seletivo Simplificado n.º 

007/2025, endereçado à Comissão julgadora, no prazo de 2 (dois) dia úteis, mediante 

apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 22 de julho de 2025.  

Registre-se e Publique-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural  
 

Relação de Inscrições Médico veterinário 

Nome Situação Justificativa 

Dirlaine Ilha Martins Homologada  

Vinícius Machado Passos Homologada  

Alanna Fraga Dias Homologada  

Fernendo Ferrari Homologada  

Caroline Dewes Não homologada Descumpriu parcialmente item 
4.1, alínea “d” (regularidade) 

Jeferson dos Santos da 
Silva 

Homologada  

Maria Lúcia Gasparetto 
Boz 

Homologada  

Diego felipe Adams Homologada  

César José Finger Homologada  

Alessandro Pereira de 
Souza 

Homologada  

Igor Matheus Klein Kerber Não homologada Descumpriu parcialmente item 
4.1, alínea “d” (regularidade) 

Ana Paula Campos 
Machado 

Homologada  

Marisa pereira Oliveira Não homologada Descumpriu item 4.1, alíneas “c”, 
“d”  

Vanessa Maria Farina Não homologada Descumpriu parcialmente item 
4.1, alínea “d” (regularidade) 

Julia Nenê Pedrotti Homologada  

Angelica Freitas Vaz 
Coutinho 

Homologada  

Rafael Caneias Mendes Homologada  

Marcio André Peres 
Maciel 

Homologada  

Saline Santos Homologada  

Thais Dutra Nascimento Homologada  

Marcio Jorge Pinho 
Deraggi 

Não homologada Descumpriu parcialmente item 
4.1, alínea “d” (regularidade) 

Jucelaine Vidor Homologada  

Luísa Scherer Homologada  
 


